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En: o6 s
"Dispõe sobre a criação da Procuradoria da
Mulher no âmbito da Câmara Municipal de
Nova Nazaré-MT e dá outras providências."

üisto
Xavier de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de

Nova Nazaré/MT, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhes são
conferidas por Lei, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resoluçào:

Art. I Cria a Procuradoria dos Interesses da Mulher no Âmbito da Câmara
Municipal de Nova Nazaré-MT:

I - A Procuradoria de Defesa dos Interesses da Mulher nâo terá vinculação com
nenhum outro órgão desta Casa de Leis, sendo órgão independente, que contará
com o suporte técnico de toda a estrutura da Câmara municipal.

II - A Procuradoria de Defesa dos Interesses da Mulher será constituída de 01

Procuradora da Mulher eleita entre as vereadoras da casa, e nomeada pelo
Presidente da Câmara Municipal. a cada 02 anos, ou no início de cada Legislatura.

§ 1 - O mandato da Procuradora de Defesa dos Interesses da mulher acompanhará

a periodicidade da eleição da Mesa Diretora.

§ 2 - Na ausência de Vereadora para assumir a função de Procuradora da Mulher.
poderá assumir a função servidora da Câmara Municipal, nos termos do caput.

§ 3 - A posição e função de Procuradora de Defesa dos Interesses da mulher é de

caráter público e honoríltca, não se exigindo qualificação técnica da ocupante, ou

quaisquer ônus, de imediato. à Administração Pública.

III - Compete à Procuradoria de Defesa dos Interesses da mulher zelar pela

participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara

Municipal e ainda:

violências e discriminação contra a mulher:
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§ I - Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de
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§ II - Fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Municipal,
que visem à promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de
campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;

§ IV - Promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e
discriminação contra a mulher. bem como acerca de seu déficit de representação
na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsidios
às Comissões da Câmara Municipal.

IV - Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria da Mulher terá
ampla dirulgação pelos órgãos de comunicação da Câmara Municipal.

V - A Procuradora de Defesa dos Interesses da mulher deve buscar medidas e

parcerias com a Poder Executivo, a Ministério Público, Defensoria Pública e a
Poder Judiciário para melhor desempenho, eficácia e atingimento das finalidades
desta Resolução.

Parágrafo Unico- As parcerias mencionadas no caput podem se referir à

realização de termos de coopeÍação, convênios, disponibilização de

estagiários/residentes, e/ou outros instrumentos de capital humano ou estrutural
para efetivação do disposto nesta Resolução.

VI - A suplente de Vereadora que assumir o mandato em caráter provisório não
poderá ser eleita e nomeada para a Procuradoria de Defesa dos Interesses da

Mulher."

" Art. 2- Fica assegurada a destinação mínima de 17o (um por cento) do

orçamento anual da Câmara Municipal de Nova Nazaré,MT para planejamento'

execução e monitoramento de ações, progrâmâs e projetos da Procuradoria

Especial da Mulher, compreendendo, entre outras. campanhas educativas.

atendimento e encaminhamento às redes de proteção, capacitações, eventos,

publicações, convênios e instrumentos congêneres.

§1' A dotação orçamentária específica constará da Lei Orçamentríria Anual (LOA)
e, quando necessário, será suplementada nos termos da legislação vigente,
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§ m - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,
voltados à implementação de políticas para as mulheres;
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§2' A aplicação dos recursos observará a Lei Complementar no l0l/2000 (LRF),
a legislação de licitações e contratos e as norrnas internas da Câmara, inclusive
quanto à transparência ativa no Portal da Transparência.

§3" A Procuradoria Especial da Mulher apresentará relatório semestral de

execução fisica e financeira das ações custeadas com os recursos desta dotação, a

ser publicado no sítio eletrônico oficial da Câmara.

§4'A execução da despesa observará o limite global de gastos do Poder
Legislativo Municipal previsto no art. 29-A da Constituição Federal. sem

ampliação de despesa total acima dos tetos legais."

Art. 3' (Cláusula de Vigência Orçamentária) A destinação mínima de que trata
esta Emenda pâssará a vigorâr a partir do exercício de 2026, devendo ser

contemplada na proposta orçamentária correspondente.

Art. 40- Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as

disposições em contrario.

Sala da Presidência. aos 06 dias do mês de outubro de 2025.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Presidente
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{f feça-teira, 7 de Outubro de 2025 . Jornal Olicial Eletrônico dos Municípios do Estado dê Mato Grosso . ÂNO XX I N" 4838

com sêde à Rua 14 n" 399, lndustrial lndustrial l, Água Boa-N4T,

para a Locaçáo de brinquedos iniantis em comemoraçáo ao
dia das Crianças, incluindo a montdgem, desmontagem e
operaçáo, perfazendo o total de R$ 25.366,00 (vinte ê cinco
mil, trezentos e sêssenta e sêis reais), atendendo a solici-
tação da Secretaria Municipal de Educação, face ao disposto no

Artigo 72, § único da Lei na. 14.133/2021, vez que o processo se

encontra devidamente instruído.

As despesas decorrentes do fornecimento correrâo à conta de do-
tação do orçamento vigente para o exercício de 2025.

Publique-se.

Nova Nazaré-I4T,06 de Outubro de 2025.

REGINALDO MARTINS DEL COLLE

Prefeito Municipal

CAMARA
RESOLUçÂO N' O2l2O25 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

"Dispôe sobrê a criaçáo da Procutadoria da Mulher no
âmbito da Câmara Municipal dê Nova NazaÍé-MT ê dá ou-
tras providências."

Marcos Vinícius xavier dê Carvalho, Presidentê da Câmara
Municipal de Nova Nazaré/MT, no uso de suas atribuiçôes le-

gais e regimentais que lhes são conferidas por Lei, faz saber que

o Plenário da Câmara l.4uricipal aprovou e eu promulgo a seguin-
te Rêsolução:

art. 1- Crla a Procuradoria dos lnteresses da Mulher no Âmbito

da Câmara I.4unicipal de Nova Nazaré-I4T:

I - A Procuradoria de Defesa dos lnteresses da N4ulher nâo terá

vinculação com nenhum outro órgão desta Casa de Leis, sendo

órgão independente, que contará com o suporte técnico de toda

a estrutura da Câmara municiPal.

ll . A Procuradoria de DeÍesa dos lnteresses da Mulher será cons-

tituída de 01 Procuradora da 14ulher eleita entíe as vereadoras da

casa, e nomeada pelo Presidente da Câmara l.4unicipal, a cada 02

anos, ou no início de cada Legislatura.

§ 1- O mandato dô Procuradora de Defesô dos lnteressês da mu-

lher acompanhará a periodicidade da eleiçâo da N4esa Diretora.

§ 2 - Na ausência de Vereadora para assumir a função de Procu-

radora da Mulher, poderá assumir a Íunção servidora da Câmara

Municipal, nos termos do caPut.

§ 3 - A posição e função de Procuradora de Defesa dos lnteresses

da mulher é de caráter público e honorífica' não se exigindo qua-

lificação técnica da ocupante, ou quaisquer ônus, de imediato, à

Administração Pública.

lll . Compete à Procuradoria de Defesa dos lnteresses da mulher

zelar pela participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e

nas atividades da Câmara N4unicipal e ainda:

§ | - Receber, examinar e encaminhaÍ aos órgãos competentes

denúncias de violências e discriminação contra a mulher;

§ ll - Fiscalizar e acompanhaÍ a execução de programas do Go-

vêrno 14unicipal, que visem à promoção da igualdade de gênero,

assim como a implementação dê campanhas educativas e anti_

discfl Í'liraLoria5 de ámbito rrunicipal;

§ lll - cooperar com organismos nacionais e internacionais, pú-

blicos e privados, voltados à implementação de políticas paÍa as

mulheres;

§ lv - PÍomover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre
violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de
seu déficit de representação na política, inclusive para fins de di-
vulgação pública e fornecimento de subsídios às Comissões dô
Câmara [4unicipal.

lV - Toda inlciativa provocada ou implemêntada pela Procuradoria

da l.4ulher terá ampla divulgação pêlos órgãos de comunicação da

Câmaía Municipal.

V - A Procuradora de Defesa dos lnteresses da mulher deve bus-
car medidas e parcerias com a Poder Executivo, a Ministério Pú"

blico, Defensoria Públicô e a Poder Judiciáíio para melhor desem-
penho, eficácia e atingimento das finalidades desta Resoluçáo.

Parágrafo Único- As parcerias mencionadas no caput podem se

referir à realizàção de termos de cooperação, convênios, dispo-

nibilização de estagiários/residêntes, e/ou outros instrumentos de

capital humano ou estrutural para efetivação do disposto nesta

Resoluçâo.

Vl . A suplentê de Vereadora que êssumir o mandato em caráter
provisório não poderá ser eleita e nomeada para a Procuradoria

de Defesa dos lnteresses da Mulher."

"Art.2- Fica assegurada a destinação mínima de lolo (um por
cento) do orçamento anual da Câmara Municipal de Nova Na-

zaélMÍ para planeiamênto, execuçáo e monitoramento dê
ações, programas e proietos da Procuradoria Especial da Mu-

lher, compreendendo, entre outras, campanhàs educativas, âten_

dimento e encêminhamentô às redes de proteção, capacitaçôes,

eventos, publicações, convênios e instrumentos congêneres.

§le A dotação orçamentária específica constará da Lei orçamen-

tária Anual (LOA) e, quando necessário, será suplementada nos

termos da legislação vigente, observadas as diretrizes do PPA e

da LDO.

§2q A aplicaçâo dos Íecursos obseryará a Lei Complêmêntar ne

101/2OOO (LRF), a legislação de licitaçóes e contratos e as noÊ

mas internas da Câmara, inclusive quanto à transparência ativa

no Portal da Transpôrência.

§3q A Procuradoria Especial da Mulher apresentará relatório se-

mestral de execução física e financeira das ações custeadas com

os recursos desta dotação, a ser publicado no sítio eletrônico ofi-

cial da Câmara.

§4s A execução da despesa obseívará o limite global de gastos

do Poder Legislativo 14unicipal previsto no aÍt. 29-A da Consti'
tuisáo Federal, sem ampliação de despesa total acima dos tetos

legais."

Art. 3e (Cláusula de Vigência Orçamentária) A destinação

mínima de quê trata esta Emenda pãssará a vigorar a paÉir
do exêrcício de 2026, devendo ser contemplada na proposta

orçamentária corresPondente.

art. 4'- Esta Resolução entra em vigor na data de sua promuiga-

ção, revoqadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 06 dias do mês de outubro de 2025'

Marcos VinÍcius Xavier dê Carvâlho

Presidente
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